
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A V. PREFEITO JOÃO BORGES FRIAS, 435 - TELEFONE: (0182) 77-1121 - CEP 19.250.000 

Cf, C' (AV F) N.•44.872.778r440146 

L E I N2 624/94  

De 22 de abril de 1994. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandova 

fina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais , 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sancio 

na a seguinte Lei: - 

DISPOE SOBRE: "Altera anexos da Lei n2 617/94, 

de 03/03/94, e dá outras provi-

dências". 

ARTIGO 12 - Fica reestruturado e modificado o 

quadro de Servidores desta Prefeitura Municipal, constantes nos 

anexos I e II da Lei Municipal n2 617/94, de 03/03/94. 

ARTIGO 22 - O quadro de Servidores passa a vi-

gorar de acordo com os anexos integrantes desta Lei, sendo man-

tido o disposto no anexo III da Lei Municipal n2 617/94. 03/03/ 

94. ARTIGO 32 - As despesas decorrentes da execu - 

ção desta Lei, serão atendidas no corrente exercício, por conta 

de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, e, ainda, 

de créditos suplementares, que fica o Poder Executivo autoriza-

do a abrir se necessário. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir 

desta data, retroagindo seus efeitos a 12/02/94, resguardados-

os reajustes estabelecidos por lei e os percentuais fixados nas 

referências, que teve como base o salário mínimo, aos Servido - 

res, sendo revogadas as dispos çaes em contrário. 

Sandovalina, 2 de ristb9irde 1994. 
Fp, ÁA_n  

A 14{% I S$NFELICI 
MANO MUKCIIII, 

Registrada e Publica a em data supra. 

Javii)de 	rrn o dod Santos 
Secrelárlo Municipal 
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QUANTIDADE 

ANEXO II FLS. 01 

REFERENCIA 

EMPREGOS PÚBLICOS DE NATUREZA PERMANENTE 

DENOMINAÇâO 	 REFERENCIA 

INICIAL FINAL 

02- Almoxarife 15-A 15-H 

02- Aux. de Contabilidade 11-A 11-H 

4-  Aux. de Dentista 06-A 06-H 

02- Aux. de Lançador 11-A 11-H 

02- Aux. de Secretário 11-A 11-H 

02- Aux. de Tesoureira 11-A 11-H 

02- Aux. de Mecânico 08-A 08-H 

04- Aux. de Biblioteca 04-A 04-H 

02- Aux, Visitador Domiciliar 02-A 02-H 

04- Aux. de Manutenção 03-A 03-H 

07- Atendente 07-A 07-H 

02- Tesoureiro 15-A 15-H 

01- Motorista de Gabinete 15-A 15-H 

01- Secretário Municipal 15-A 15-H 

01- Encarregado de Serv. de Copa 07-A 07-H 

04- Escriturário 	 07-A 07-H 

03- Copeira 01-A 01-H 

01- Contador 18-A 18-H 

03- Lançador 15-A 15-H 

2-  Encarregado de Creche Munic. 10-A 10-H 

3-  Recepcionista 07-A 07-H 

18- Monitora de Creche 03-A 03-H 

01- Encarregado Cont. de Creche 09-A 09-H 

.241-rté nio id. llegrí 
Prealdante da Camara 
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QUANTIDADE 

ANEXO II fia 02 

REFERENCIA 

EMPREGOS ABLICOS DE NATUREZA PERMANENTE 

DENOMINAM) REWRENCIA 

INICIAL INICIAL 

23 - Merendeira 03-A 03-H 

20 - Motorista 08-A 08-H 

20 Pedreiro 08-A 08.H 

02 - Mecânico 14-A 14-H 

01 - Eletricista 07-A 07 -H 

03 - Fiscal Urbano 14-A 14-H 

01 - Fiscal Rural 14-A 14-H 

01-- Pintor 08-A 08-H 

01 - Encarregado do Cemitério 06-A 06-H 

08 - Operador de Maquinas 09-A 09-H 

02 - Visitador Domiciliar 07-A 07-H 

01 - Enc. do Baln6ario Municipal 06-A 06-H 

01 - Enc. do Estádio Municipal 06-A 06-H 

08 - Vigia Noturno 02-A 02-H 

05 - Servente 01-A 01-H 

11 - Professor 08-A 08-H 

01 - Enc. do Centro Comunitário 06-A 06-H 

02 - Encanador 07-A 07-H 

01 - Enc. do Terminal Rodoviário 06 -A. 06-H 

03 - Operador de Vaca Mecânica 05-A 05-H 

12 - Gari 01-A 01-H 

09 - Inspetor de Alunos 03-A 03-H 

01 - Instr. Ens. Prof. e Artesanato 07-A 07-H 

02 - Aux. do Setor Pessoal 11-A 11-H 

01 - Aux. de Empenho Contábil 11-A 11-H 

'Ame 

I "4 

mio ft. 'arar! 
Prendem. (15 CAmers 

RUA ISIDORO COIMBRA N9 406 - FONE (0182)77-U39 - C.E.P. 19.250-000 

çad.000yí 	 ESTADO DE SÃO PAULO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

  

RUA ISIDORO COIMBRA N.° 406 - FONE (0182) 77.1139 - C.E.P. 19.250-000 

ESTADO DE SAO PAULO 
‘ AMAIIMmg"...  

ANEXO II 

PERMANENTE 
FLS. 03 

EMPREGOS PÚBLICOS DE NATUREZA 

QUANT. DENOMINAÇÁO REFERENCIA REFERENCIA 
INICIAL FINAL 

01- Aux. de Almoxarife 11-A 11-H 

01- Supere. de Merenda Escolar 06-A 06-H 

01- Escr.-ti. Casa da Agricultura 09-A 09-H 

1-  Enc. do Matadouro Municipal 07-A 07-H 

Monitora de Datilografia 07-A 07-H 

2-  Encarregado de Biblioteca 13-A 13-H 

3-  Aux. de Jardineiro 02-A 02-H 

06- Jardineiro 07-A 07-H 

03- Encarre-gado 08-A 08-H 

01- Encarregado de Manutenção 06-A 06-H 

1-  Chefe de Obras 10-A 10-H 

2-  Encarregado de Serviços 07-A 07-H 

02- Encarregado de Serv. de Agua 07-A 07-H 

80- Aux. de Serviços Gerias 01-A 01-H 

01- Assistente Social 17-A 17-H 

01- Apontado 06-A 06-H 

01- Aux. de Fisioterapia 07-A 07-H 

01- Enc. de Serv. de Computação 13-A 13-H 

1-  Operador de Micro Computador 13-A 13-H 

2-  Aux. de Pintor 02-A 02-H 

02- Tratorista 06-A 06-H 

01- Açougueiro 06-A 06-H 

01- Enc. do Ser. de Limpeza 04-A 04-H 

01- Psicólogo 17-A 17-H 

MIM W'. 
Piando:ata de Clamara 



fia 05 

ÂNUO  

EMPREGOS PÚBLICOS DE PREDBOJIMENTO EM COMISSÃO 

QUANTIDADE 	DENOMINICÃO UPERâNCIA 

01 - Chefe de Gabinete - 07 - A 

01 - Assessor Judicial - 12 - A 

01 - Secretário de Educação - 14 - A 

01 - Chefe do Posto de Saúde - 19 - A 

tordo 4. Itegri 
Presidente de Chiare 

ostro de Sono 
SECRETÁRIO 

RO 20.151.105 
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